
Diário Oficial do
E X E C U T I V O

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Segunda-feira •  06 de janeiro de 2020 •  Ano IV • Edição Nº 226

Q R  C O D E

SUMÁRIO

NOTA: As matérias que possuem um asterisco (*) em sua descrição, indicam REPUBLICAÇÃO.

G E S T O R :  A D R I A N O  S I L V A  L I M A

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ......................................................................... 2
LICITAÇÕES E CONTRATOS ................................................................................ 2

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2019) ........................................................ 2



Segunda-feira
06 de janeiro de 2020
Ano IV • Edição Nº 226

- 2 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2019)

a ~ 

PPEFri ,UP.=. 1~14;tci~: P~'~CE 

SERRfNHA 
~~ ES'r.t30 QA. BRHín ~ 

...re 

Estado da Bahia 
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Rua Campos Filho, n° 140 —Centro —Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 ~ Tel: (75) 3261-8500 www.serrinha.ba.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2019 

Presente de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA -BAHIA, com sede Rua Campos Filho, nº 140 -Centro -
Serrinha -Bahia, inscrita no CNPJ sob nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, inscrita no CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominados 
CONTRATANTES e do outro a empresa DENTAL ALTA MOGIANA — COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICO LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.375.249/0001-03, com sede na Rod. Abrão Assed, s/n, km 53 
E 450 Metros, Sala 04, Recreio Anhanguera, Ribeirão Preto, SP, CEP: 14.097-500, representada pelo senhor 
Flávio José Servo, inscrito no CPF nº 100.725.258-86 simplesmente denominada de FORNECEDOR, firmam a 
presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, conforme decisão exarada no Processo Administrativo nº 
3953/2019, referente ao Pregão Eletronico nº 04/2019, registro de preços para fornecimento parcelado dos 
materiais, relacionados no Anexo I e II do Edital, nos termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n° 10.520/02, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. DO OBJETO 

1.1 - O objeto desta ata de objeto Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos 
odontológico e material permanente, conforme termo de referência, dos preços registrados e classificados 
no Pregão Eletronico nº. 04/2019, conforme especificações e condições constantes neste instrumento, no 
qual estão contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades, na medida das suas 
necessidades e segundo a conveniência do serviço público, e que a este termo integram, como se transcritas. 

1.1.2. Os produtos, marcas e valores, são os estabelecidos na tabela abaixo: 

1.2 - O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, computadas neste as eventuais 
prorrogações-subtrair esta informação) contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante o qual os 
licitantes que tenham os seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, 
observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentés. 

1.3 - A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta da ata de registro de 
preços. 

1.4 - É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando ocontratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

1.5 -Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o 
limite estabelecido. 

1.6 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 

r 

1.7- O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constan é• nesta 
Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a % (vinte 
e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado. 

1.8 - As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os con~ rat. ntes. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para pagamento dos serviços previstos nesta Ata correrão 
~~O 
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Orçamentárias, discriminadas na Autorização de Serviço. 

3. DO PREÇO 

3.1- 0 preço de cada item encontra-se especificado no anexo único da Ata. 

3.2 - Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, encargos 
sociais, administração, lucros, equipamentos e transporte de material e de pessoal e qualquer despesa 
acessória ou necessária, não especificada neste Edital. 

3.3 - O Município deverá verificar e aceitar as faturas emitidas pelo Fornecedor, recusando-as quando 
inexatas. 

4. DO REAJUSTE 

4.1 - O prazo de validade comercial da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4.2 - Os preços sujeitos a controle oficial poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pela 
"Administração". 

4.3 - O disposto no item anterior aplica-se igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes. 

4.4 - 0 beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador, aqui representado pelo setor de compras da 
Secretaria de Administração e Finanças desde que acompanhado de documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, 
matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

4.5 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado. 

5. DOS PRAZOS 

5.1- 0 Fornecedor deverá firmar as contratações decorrentes do Registro de Preços no prazo de até 10 (dez) 
dias corridos, a contar da convocação expedida pelo Município. 

5.2- O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da presente 
Ata. 

5.3 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início eincluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dia de expediente na Administração Pública Municipal. Quando ocorrer o vencimento 
fora do dia útil, considerar-se-á o primeiro dia útil imediatamente subsequente, sem ônus. 

5.4 -Após 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura da Ata, a Administração poderá repetir 
o julgamento dos preços, após convocação de todos os habilitados, mediante aviso publicado no Dirá 'o Oficial 
do Município. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédit~ e conta 
corrente, no prazo não superiora 30 (trinta) dias, contados da data de faturamento. 

6.2 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a parti . -sua reg la ~zação 
por parte da contratada. 
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6.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá no décimo dia do mês subsequente após a data de sua apresentação válida. 

6.4 - 0 preço a ser pago será o vigente na data da apresentação da proposta inicial ou da nova proposta 
apresentada quando da repetição do julgamento, independentemente dopreço emvigor nadata da entrega. 

6.5 -Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
solicitado, imediatamente para a substituição e/ou emissão de Nota de Correção e esse intervalo de tempo 
não será considerado para efeito de atualização do valor contratado. 

6.6 - O Município se compromete a efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos ao Fornecedor. 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento do material constante do Registro de Preços a serem 
firmadas entre o Município e o Fornecedor são as constantes desta Ata e da Autorização de Serviços, 
observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 

7.2 - 0 Município solicitará, por escrito e dentro do prazo de vigência do Registro de Preços, os quantitativos 
dos serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos no Edital. 

7.3 - Na hipótese de o primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar ou não aceitar o prazo e 
condições estabelecidas no contrato, poderão ser convocados os Fornecedores remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto ao preço. 

7.4 -Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais de 
um Fornecedor registrado, segundo ordem de classificação, desde que razões de interesse público 
justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o 
solicitado pelo Município, observado às condições do Edital, e os preços registrados dos demais 
Fornecedores. 

7.5 - O licitante obrigar-se-á a fornecer o objeto, para o qual foi classificado, durante o período da revisão 
prevista para cada 90 (noventa) dias, até a publicação da homologação da revisão. 

7.6 - 0 Município se compromete a prestar, verbalmente ou por escrito, ao Fornecedor informações que 
visem esclarecer ou orientar o fiel cumprimento desta Ata e a providenciar a publicação resumida do objeto 
deste instrumento no Diário Oficial do Município. 

8. DA EXECUÇÃO 

8.1 - A CONTRATADA se obriga a: 

a) A licitante vencedora do presente certame fica obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica, para pagamento 

do objeto desta licitação, mediante acesso ao sistema informatizado da Secretaria da Fazenda do Estado da 

Bahia, disponibilizado no endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, de acordo com o disposto no Decreto 

Estadual nº 9.265 de 14 de dezembro de 2004. 

b) A empresa contratada deverá comparecer no prazo de 01 (um) dia após recebimento da ordem • -serviço, 

expedida pela administração. 

c) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos caus. d•• por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade e execução do objeto deste edital; 

d) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consenti -n o da 

CONTRATANTE; 

e) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o pré~~e~T~~time ~t•,da 

~? 
~~ 
~~ 
Fás 
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f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9. DAS PENALIDADES 

9.1 - 0 descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas na Ata, sujeitará o Fornecedor 
às sanções previstas nas legislações que regem o edital, sendo, contudo, garantida a prévia e ampla defesa 
em processo administrativo. 

9.2 - A inexecução, parcial ou total, do Contrato ou da Autorização para Fornecimento de Material -AFM, 
ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

9.3 - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 

I —10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar o Contrato 
ou a Autorização para Fornecimento de Material -AFM, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data 
de sua convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
não realizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo dia. 

9.4 - O Município se reserva ao direito de descontar do pagamento devido ao detentor da ata o valor de 
qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas na Ata. 

9.5 - As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o Fornecedor da 
responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

9.6 -Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o Fornecedor sujeitar-se-á às penalidades de 
impedimento temporário de licitar com a Administração Pública e de declaração de inidoneidade que 
poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão da Ata e cancelamento do registro. 

9.7 - A recusa injustificada do Fornecedor em assinar a Ata de Registro, dentro do prazo previsto, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

9.8 - 0 detentor da ARP se comprometerá a ressarcir ao Município o equivalente a todos os danos 
decorrentes de atraso, paralisação ou interrupção da entrega do material, exceto quando isto ocorrer por 
exigência do Município ou, ainda, por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser 
devidamente comunicadas ao Município no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência. 

9.9 - O detentor da ARP manterá sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção emão-de-
obra para execução completa e eficiente do objeto deste instrumento; 

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1-Constituem motivo de rescisão do Contrato, as hipóteses elencadas no Art. 78, da Lei n. 8.6.6/93. 

10.2 - Caso o Município não utilize a prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo c itéri. poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra nteg alrnente 

a condição contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital. 

10.3 - A rescisão poderá ser unilateral, amigável ou judicial, nos termos e condições previstas ~io A . 79 da 
Lei n.º 8.666/93. ~ 

10.4 - 0 Fornecedor reconhece os direitos do Município nos casos de rescisão pre c43[n~, ~ rts. 7 ~ . 80 da 

4 
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11. DA COBRANÇA JUDICIAL 

11.1- As importâncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de processos de execução, ressalvada 
a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

12. DA FISCALIZAÇÃO 

12.1- A fiscalização do objeto deste instrumento será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

12.2 - Em caso de divergência entre a Ordem de serviço e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência 
comunicada a Secretaria de Saúde para adoção das providências cabíveis. 

12.3 - A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Município não eximirá o Fornecedor 
da total responsabilidade na execução deste fornecimento. 

13.DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

13.1. O Fornecedor se obriga a proceder fornecimento do material, objeto deste instrumento na 
conformidade do constante no Edital, e que, com seus anexos, integra este termo, independentemente da 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

14.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente instrumento. 

15. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

15.1. 0 cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, 
sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 

15.2. O registro do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa em processo 
administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação, quando: 

I — O Fornecedor não cumpriras exigências contidas no Edital, na Ata de Registro de Preços, Autorização para 
Fornecimento de Material e Contrato; 

II - O Fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços; 

III - o Fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato, decorrente do Registro de Preços, por um 

dos motivos elencados nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n. º 8.666/93. 

15.3. Os preços registrados poderão ser cancelados ou suspensos temporariamente nas seguintes ' ipóteses: 

I -Quando se tornarem superiores aos praticados pelo mercado; 

II -Por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

15.4. A comunicação do cancelamento do registro do Fornecedor será 

comprovante de recebimento nos autos que deram origem ao registro. 
feita por escrito, jun~an.o-se o 

15.5. No caso de o Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicarão será 

feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o ~ ~~.t~,~;; trado a ~ . rtir da 
~ ~-
2 
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data da publicação. 

15.6. O Fornecedor poderá pedir o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação por escrito, 
desde que comprove estar definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do 
instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços. 

15.7. A solicitação do Fornecedor para cancelamento do Registro de Preços não o desobriga do Fornecimento 
dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, facultada ao Município a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na 
presente Ata. 

15.8. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para a aquisição dos bens 
constantes do Registro de Preços. 

16. DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da comarca de Serrinha, muni .'o da Bahia, para dirimir eventuais conflitos originados 
pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renún 

Serrinha, 21 de novembro de 2019. 

MUNICÍPIO DE 
Adrian 

qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 

HA -BAHIA 
Lima 

~'~r~VÍC? .,~4~~ ~~B"~/4 
er. Adrn,. de ~fendac_ 

~~_ A4 ~--'"~ - I_Icitaçõe:s/OCN; 
, 

DENTAL ALTA MOGIANA - CO RCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICO LTDA 
C,~ Flávio José Servo 
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Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Campos Filho, n° 140 —Centro —Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
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ANEXO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 
MARCA 

MODELO 
UNID QTD VALOR UNIT. TOTAL 

1

APARELHOS DE RA10 X 220 v- Coluna móvel, com base em 
04 rodízios, super estável, pintada em epóxi a 250° graus 
celsius, braço articulável e cabeçote com contato giratorio, 
pintado em apóxi a 250° graus Celsius, tubo ampola) CEI, 
foco de 0,8 x 0,8mm, filtração com equivalência de 
alumínio de 3,81mm, direcionador cilíndrico direcional 
longo com proteção interna de chumbo (O,Smm epessura) 
para evitar radiacões secundaria enrolamento totalmente 
imerso em óleo especial. Disparador manual à distância de 
Sm, com cabo espiralado, seleção de exposiçãoi de tempo 
0,06à 3,20 segundos, bip sonoro conjugado à emissão dos 
raios-x. Sistema de bloqueio que impede o em caso de 
sobretensão. Devidamente testadoi por orgão 
competente respeitando-se as normas de proteção 
radiológica vigente e elaboradas pela Comissão Nacional 
de Energia Nuclear- CNEN. 0 método de ensaio para a 
medição dos parâmetros de tensão de pico médio no de 
raio-x(kVp), corrente média tubo raio-x (mA), tempo de 
aplicação de carga no tubo de raios-x (s)e produto 
corrente X tempo no de raios-x (mAs, adotado é o 

seguinte: É utilizado para as medições o equipamento 
Dynalyzer III digital display, connectado a unidade alta 
voltagem. Esta unidade consiste de um divisor de tensão 
resistivo de 1:20.000. Para equipamento de raio-x 
odontológicos é utilizado um sistema de adaptador para 
possibilitar a conexão do equipamento Dynalyzer ill. 

Sistema da qualidade ISO 9001, assegurando que os 
produtos sejam produzidos dentro de procedimento 
padronizado. 

Produtos fabricados de acordo com a resolução RDC 59-
TENSÃO :220V em 50/ó0hz FOCO: 0,8 X 0,8mm POTÊNCIA 
1540V FUSIVEL:8A (220V) COMPRIMENTO DO BRAÇO. 

ALLIAGE -
SEAVO 
RX COL 

MOVEL 220V 
+4% - 60Hz Und 10 R$ 5.000,00 R$ 50.000,00 

7 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Campos Filho, n° 140 —Centro —Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 ~ Tel: (75) 3261-8500 www.serrinha.ba~ov.br

11 

CADEIRA odontolólogica, completa para acomadação do 
paciente durante o tratamento odontológico, com 
movimentos automatico, ambidestra (atende a destro e 
canhotos), por moto-redutor de corrente continua. 
Aciomamento através de pedal de comando multifucional, 
que proporciona o acionamento e a alteração gradual de 
luminosidade do refeletor, a movimentação do encosto e 
assento, volta à zero e posição trabalho programavel pelo 
dentista. Design arrojado, com linhas arredondadas, 
proporcionando visual moderno e harmonioso. encosto 
curvo envolvente, que além de propocionar conforto ao 
paciente, permite maior aproximaçãoi ao campo 
operatório. Base com desenho ergonômico, construida em 
aço, protegida por debrun antiderrapante. possui 2 furos 
que permite a opção fixação da cadeira no piso. Estrutura 
do confuto construida em aço maciço, revestida com 
material resistente, liso, alto brilho, com cantos 
arredondados. Pintura lisa de alto brilho à base de epoxi, 
polarizada em estufa a 250°C, com tratamento 
fosfatizador resistente a corrosão e materiais de limpeza. 
Encosto de cabeça anatômico, removível, com regulagem 
de altura. Apoio do braço fixo com acabemento 
arredondado projetado para facilitar o acesso do paciente 
e aumenta a produtividade do profissional, dispensa 
movimentação e facilata a limpeza e desinfecção 
estofamentos amplo, com apoio lombar, montado sobre 
estrutura rígida recoberta com poliuretano injetado de 
alta resistência, reviestido com materiais laminado e sem 
costura. 

Sistema de qualidade ISO 9001/2000 e ISO 13485/2003, 
assegurandom que o produto sejam produzidos dentro de 
procedimentos padronizados. Produtos fabricados de 
acordo com a resolução RDCS- agência Nacional de 
Vigilância Sanitária- ANVISA. Equipo para uso 
odontológico, para o acionamento e controle de seringa, 
instrumento rotativo eoutros, ambidestro (atende a 
destro e canhoto). Corpo contruida em poliestireno de alta 
impacto, com cantos arrendondados. Estrutura contruida 
em aço, com pintura lisa de alto brilho à de epoxi, 
polimerizada em estufa a 250°C, com tratamento 
fosfetizado resistente q corrosão e materiais de limpeza. 
Seleção automátticad= das pontas, através de sensíveis 
válvulas pneumáticas, possibilitando leveza no seu 
acionamento. Pegador frontal, central, de fácil acesso 
soporte das pontas construido em ABS automotivo de coto 
impacto, ambos com cantos arredonadados mangueira 

lisa arredondadas. 

ALLIAGE -
D700 

CONSULORIO 
D700 SF TB 

Und 4 R$ 6.300,00 R$ 25.200,00 

TOTAL: R$ 75.200,00 

Seten co mil e duzentos reais 

8 
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`~ ~ Autenticação Dígitál 
Oe atb!do aN~ os aNgos 1°, 3° c 7° mc. V 8`. a7 e 52 da le: Federal 8.935í1b94 c Art. 6 Inc. Xlt 

da LN Estudua18.72112008 au~entico a peume imagem dpaekzada. reprodu~ào fiel 
do d~curnentc apresentado e nsiferido neste alo. O referrde e vucade. OW fd 

Cód. Autenticação: 40421908190916290556-1; Data: 19/0812019 09:22:p8

/~j Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJA04818-ZQ20; ' 

INSTRUMENTO PARTICULAR D E I± ~~~r ~~Gc~dn dc Mnanda cav- can , 
VaiOr Total d0 Ato: RS 4,42 

tlular Con~lra os dados do ato em: httpsa/selodigitaLtjpb.jusbr ' 
~ ,

l

DENTAL ALTA 14t1OGIANA —COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLC~GICOS LTDA, om 

sede na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Rodovia Abrão Assed, S/N, 

KM 53+450 metros, sala 0~, bairro Recreio Anhanguera, inscrita rio CNPJ n° 

05.375.249/0001-03, neste ato representada por Sr. ARTHUR BIAGI, brasileiro, casado, 

industrial, portador da cëdula de identidade RG n.º 3.?_.58.896-3 SSP/SP, inscrito no CPI= 

n.º 023.334.908-10, em conjunto com Sr. CAETANO BARROS BIAGI, brasileiro, casado, 

engenheiro rnecãr~íco, portador da cëdu!a de identidade RG n.° 32.093.1.57-2, portador 

do CPF nº 29 .592.988-00, ambos com endereço comercial à Rodovia Abrão Assed, S/N, 

KM 53+450 rr~etros, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, ati~avës deste 

instrumento particular de procuradóo, nomeiam e constituem como seu bastante 

procurador o Sr. FLAV1O JOSÉ SERVO, brasileira, casado, Gerente Adminístratìvo de 

Vendas/licitaçõesjoËM, portador da cédula de identidade RG r~.º 17.455.35f~-0 SSP/SP, 

inscrito no CPE n.~ 100.725.258-86, residente e domícìliado na cidade de Ribeirão Preto, 

Ëstado de São Pat.~lo, ria Rodovia António Machado Sant'Anna, KM 3,8, Casa r~?.º 50, 

bairro City Ribeirão, a quem confere poderes para participar de licitação, podendo 

formular propostas, ofertas e lances de preços e praticar todos os demais ates 

pertinentes ao certE~me e ainda, rubricar decorrentes, assinar propostas de preços, 

assinar declaraçóes, renunciar o direito de recurso, impugnar editais, cadastrá-la em 

todas as modalidades de licitações, assinar contratos, atas, recursos, podendo ainda 

substabelecer esta a outrem cor7i reservas de iguais poderes, enfim, praticar todos os 

demais atos compatíveis ao cabal e completa desempenha do presente r~nandato, ao 

qual terá validade até o dia 20 de Agosto de Ì020. 

~ 

Ríbeirão Preto, ~.9 de Agosto de 2019 

Arthur E~iagi 

`..`h+31í' 
g
1 ~;:,.~p.,~ ~.c:. 

.. Ii.ÁP'4=!~ R 

~i 3€. ~~ x
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t
~{f ~a 
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19/08/2019 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/40421908190916290556 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 /Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) edessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALLIAGE S/A INDUSTRIAS MEDICO 
ODONTOLOGICA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
ALLIAGE SIA INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLOGICA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/08/2019 09:40:28 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALLIAGE S/A INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLOGICA ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o cite https://autdígital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1327020 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 19/08/2020 09:22:44 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 40421908190916290556-1
Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 

Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf647452a53f19ebfb37143286665ced4b9514a9cad8995b2bcb8ca4f076b8466d3f5d4de09ea19461dab00590df 

91e4f47ac12e45ee834c2a098c13174330379 
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14/02/2019 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/40421402190935030080 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 /Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) edessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALLIAGE S/A INDUSTRIAS MEDICO 
ODONTOLOGICA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
ALLIAGE S/A INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLOGICA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/02/2019 09:46:21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALLIAGE SIA INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLOGICA ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o cite https:'lauidigital.azevedobastos.~~at.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1178063 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 14/02/2020 09:38:41 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 40421402190935030080-1 
ZLegislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade. dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b9331721 c69a6e327e2f641 b8494f83dcf6120f848038fd986f3ca0a67dcf3684d3f5d4de09ea19461 dab00590df9 
1e4f5045e5e02bfbba90bbe27a5d117147b2 
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c5lc'?(.ÍC) ;.17 Bí?i1~~3 

Prefelt~~+<a i1~l~,nl~::~;al UE? Serrir~h~~, 
R(~a C:an:i:)r)s ~=fl~,o, r:° 14G -- t:F.r,tr~, -~ ;~E;rrinr,,:r - E3a Cf_ F~ 4i~lGr'-~}~)G 
CNPJ 13.8~5.08rú/~Qfi~-C~3 i 'rei (?5'~ 32.E> ~-B~C~~ì ,.~-~~r:^~ ,~.;~~:r;i~:, :. . .::,~:. . 

ATA L?;~ i~EC;iS~C'~;C) DE PFZE:~.CUS Nº 064f 2019 

Presente de um lado o NiuNICÍPlO DE SERRINHA -BAHIA, com sede Rua Campos Filho, nº 140 - Ct~ntra 
Serrinha -Bahia, inscrita no CNPJ sob nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito 
lulur~icipal, Sr. Adriano Silva Lima, inscrita no CI'F sob o n.º 912.972..575-53, doravante denol~ninados 
CONTRATANTES e do outro a empresa TENIPL.US CORPORAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.624.847/0001-
~~9, core sede na Rua Gregorlo Arnanrio, ?.:1C1, Ulhos Da~;uÜ, Conceição do Coite, BA, CEi~• 48.730-UC)U. 
rE~prc?sE?nrada pelo sensor Pedro Crial-,do iVarquf's cie C}ilveira, inscrito t-Io CPF nº Uï41t34.868-ï)~ 
sirr~p'E?srYrer~te denominada de FORN~çEDtJR, firmam a presente ATA DE REGIS~TRUS DE PREÇOS, conforrr~,e 
decisão exarada no Processo Administrativo nº 3953/2019, referente ao Pregão Eletronico nº 04/2019, 
registro de preços para fornecimento parcelado dos rrlateriais, relacionados no Anexo I e il do Edital, nos 
termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n° 1.0.520/02, consoantE? as sE?guintE?s cláusulas e condições: 

x. %`~O OBJETO 

1.1 - O objeto desta ata de objeto Registro de preços para futura e eventual aquisição de E,q(aip~3rnE~r~t~5 
edontoiógico e materia{ permanente, conforme termo de referência, dos preços registrados ~~ classificado; 
no Pregão Eletronico nº. 04/2019, conforme especificações e condições constantes neste instrumento, no 
qual F?scãc conten~~piados o prazo de execução e a estimativa das quantidades, na rn~dida das suí~s 
necessidades e segundo a conveniência do serviço público, e que a este termo integram, como se: transcritas. 

1.1.2. ü~ prodiàtos, marcas e valores, são os estabelecidos na tabela abaixo: 

1.2 - 0 prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (dozE? j meses, computadG;s neste as eventE~ais 
p. crr~r.~gaçõcas-subtrair est,~ informação) ror,tados a partir da data da assinatura desta Ata, ciurante o E~~rai :>> 

ii~lií -lnt~S L~I.fE'. tE'_r!rlí3r71 JS ~E?(1S preços rcgis!~rados ¡7C)E:E'r~U SE'r i (?tlVldaí7. (~~ í? ~Ir171;]r ~~i5 Contr:.?l'é3çOE?S, 

observadas as conciiçc~es fixadaà no edite+; c' nas r~,orr~I~is ,)~'r~tit~c.rl«_s. 

1.3 -~ A(sj contratação(õEr•s) derivadas do registro ot~er7E.c':rão ãs condições da r,~inuta dí~ ~~tíl dia rE?glstro r 
preços. 

1.4 -~ É vedada a sub(:ontratação parcial do objete, ã associaçíàa áa contrataEáía com oi.itrE~m, a cE:'ssáa opa 

transferèn(:ia, tGCai 0~.~ parcial dG CC)!ltratU, bE'rn (:E"~IT1C~ í fE.~áC;, Ci>i.i0 ()i,! !n(:(ìrpC.+r~ï~iit~ (~ri Cí)!it;"c3`:<ii'r3, 11'i;.~ `,;' 

rclsponsabilizando ocontratante por n~r~:burn cor~~pror.~i:>sE; assur,~~do por aq~~elí~ ~orn ttrc~~irus. 

1.5 -Durante seu prazo de validade, as proi~ostas seiecion~Idas no registro de preços ficarão á dls~~osiç~c d~j 

Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o 

limite estabelecido. 

1.6 - A existência de preços r~'gistrados não obriga a r~áministração a f~irr,~iar as contrat~~c,õc~s quE' c~eic~s 

i:ìUdE'ráC) í-ìCiVi1-, "i l.~inQU- ii;C f~?(;U~laí~l.~a ét I.I[Illld4a0 Cl r' Olitfo~ r71e'.175, rC-'.Speit~ida a (E'~1~13çëi~J i'elatlVa é.?:i 

i ir.IT<3yÚ<'s, SE_'rld0 a5se€;Ur~t(:ia ;~t% ~E~tl£'~i~i~:fClU (~IO reg'str::) ;l iJrC'{L'rE'.Il(:la E?fr? Igll;.dl~.~d'c? G%' CJndi;:aF'; 

:1.7- (~ 1t~rnF?Cf:dOr UU ~?restador de serviçal fica obr~~;Údo a aditar, rias n"iosmas cor~cJÍçõts cUs~Sla~~tea r1E~ t~: 

Ala cie Registro de Preçc), os acréscitr:os au supressões nos quantitativos registrados, limitados a 25%> (vinti: 

e cie; o por cento) da quantidade licitada pí~ra cada itPt7~ registrado. 

., ,. ,, 
i .~ ' r1'', ')li(.)ri~~:~é?`~ ~l)'li~~í'(~<?CJ tiir ~(.Ut)E'f ICiÍ la~ i? ~ :~~,; L~i~'~~i.~t- ~ ,~llE`' -;r?i :,i (r~ 

Z. DA DOTAÇÃO ORÇANIEiVTÁRIA 

As despesas para pagamento dos serviços previstos nesta Ata correrão 

~J(S.í3r14E,ntárias, discriminadas na Autorização de Serviço. 

t :Cií, c; 
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Estado cla fiahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Campas Frlho. n° 140 -- Centro -- Serrinha -- Ba. CEP. 48700-U0t) 
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3. DU PREÇO 

3.1- 0 preço de cada item encontra-se especificado no anexo único da Ata. 

3.2 - Us preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, encargos 
sociais, administração, lucros, equipamentos e transporte de material e de pessoal e qualquer despesa 
acessória ou necessária, não especificada neste Edital. 

3.3 - 0 Município deverá verificar e aceitar as faturas emitidas pelo Fornecedor, recusando-as quando 
inexatas. 

4. QO REaJUSiE 

4.1 - 0 prazo de validade comercial da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4.2. - Os preços sujeitos a controle oficial poderão sc, ~ reajustados nos termos Es prazos fixados peie 
"Acirninrstração". 

4.3 - 0 disposto no item anterior aplica-se igualmente, aos casos de incidôncia de novos irnposto~ au taxas ~.~ 
de alteração das alíquotas dos já existentes. 

4.4 - 0 beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador, aqui representado pelo setor de compras da 
Secretaria de Administração e Finanças desde que acompanhado de documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais do aquisição cios produtos. 
matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

4.5 - A atualização não poderá ultrapassar a preço praticado no mercado. 

5. C~üS PRAZ~S 

5.1 - 0 Fornecedor deverá firmar as contratações decorrentes do Registro de Preços no praza de até 1U (dezj 

dias corridos, a contar da convocação expedida peio Município. 

5.2- 0 prazo do validade do Registro de Preços será de 22 {doze) meses, a contar da assinatura da pr~eser~te 

Ata 

5.3 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dia de expediente na Administração Pública Municipal. Quando ocorrer o vencirnentu 

fora do dia útil, considerar-se-á o primeiro dia útil imediatamente subsequente, sem ônus. 

5.4 -Após 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura da Ata, a Administração poderá repetir 

o juigarr~ento dos preços, após convocação de todas os hãbilitados, mediante aviso publicado no Diário Oficial 

do Município. 

ú. úL PAGf-~i~IIENTO 

6.1 - Os pagamentos devidas à contratada serão efetuados através de ordem b 

corrente, no prazo não superiora 30 (trinta] dias, contados da data de faturame 

b.2 ~ Em havendo alguma pendéncia impeditiva do pag~imPnCo, v prazo fluirá a ~~ir dE~ suzr reg., 

por ;arte da contratada. 

6.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Con ~ ~~da e seu ver 

ria ou crédita em corìta 
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Estado da Bahia 
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ocorrerá no décimo dia do mês subsequente após a data de sua apresentação válida. 

6.4 - O preço a ser pago será o vigente na data da aprest~ncação da proposta inicial ou da nov;~ proposta 
apresentada quando da repetição do julgarrlento, Independc~nterrrente do prf~ço E;rn vigor na data da i:nirr:f;a. 

6.5 -Quando houver Erro, de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o dccurnc~nto cora 
solicitado, imediatamente para a substituição e/ou emissão de Nota de Correção e esse intervalo de tempo 
não será considerado para efeito de atualização do valor contratado. 

6.6 - 0 Município se compromete a efietuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos ao Fornecedor. 

7. DA CCai`iTRATAÇÃO 

7.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento do material constante do Registro de Preços a serem 
firmadas entre o Município e o Fornecedor são as constantes desta Ata e da Autorização de Serviços, 
observando-se as condições estabclecid~rs rio Edital, seus anexos e na legislaç~~o vigente. 

7.2 - U Município solicitará, por escrito e dentro do prazo de vigência do Registro de Preços, os quantitativos 
dos serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos no Edital. 

7.3 - fda hipótese de o primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar ou não aceitar o prazo e 
cor~rdiçães estabelecid~~s no contrato, poderão srlr convocadas os rornE:cedorE~s remanesc.t~nt~:',, na or cic~rr? cie 
Lia~5lfit:a4dO, para faZe-ICì em rgual pr~a'o E.' rla5 I1'iC'~rT~~~~15 :.OrrdiSC?E"~ propost~~s pe10 prlrl'lE'?!'~ CI,r55tfiC~i(~O, 

inclusive quanto ao preço. 

7.4 -Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais do 
um Fornecedor registrado, segundo ordem de classificação, desde que razões de interesse público 
justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o 
solicitada pelo Município, observado às condições do Edital, e os preços registrados dos derruis 
Fornecedores. 

7.5 - 0 licitante obrigar-se-á a fornecer o objeto, para o qual foi classificado, durante o período da revisão 
prevista para cada 90 (noventa] dias, até a publicação da homologação da revisão. 

7.6 - U Município se compromete a prestar, verbalmente ou por escrito, ao Fornecedor informações que 

visem esciareeer ou orientar o fiel cumprimento desta Aia e a providenciar a publicação resumida do objeto 

deste instrumento no Diário Oficial do ~~~unicípio. 

8. DA EX£;;UçÏ~O 

8.1 - A CONTRATADA se obriga a: 

a) A licitante vencedora do presente certame fica obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica, para pagamento 

do objeto desta licitação, mediante acesso ao sistema informatizado da Secretaria da Fazenda do Estado da 

Bahia, disponibilizado no endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, de acordo com o disposto no Decreta 

Estadual nº 9.265 de 14 de dezembro de 2004. 

b) A empresa contratada deverá comparecer no prazo de 01 (um) dia após rec~•imento da ordem de serviço, 

expedida pela administração. 

c} Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danc.~ • prejuízos causadas par 

descurnprimento, omissões ou desvios na qualidade e execuçào do objeto de . ed?tal; 

dj Não transferir eu reder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, se 

CONTRATANTE; 

c) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no tudo ou E'r~, partE:~ ~E?rr~ ~ prE:vlo CorS?Jr ; 

CC)N~l"ftATAIVTE; 

prévio consentimento da 

T< 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Flua Campos F~Ir~a, n" 14c) -- Centro -Serrinha - Ba CEP: 48ÏOU-000 
ChP,;: 13.$45.086111001-03 ~ Tel: (75) 3261-8500 wyvw.serru~ha.ba_gu'r_;i 

fj Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9. DA5 PENALIDADES 

~~.1 -- 0 descumprimento, partia! ou tot~rl, de qualquE~r das cláusulas contidas na Ata, sujeitara o Fornecedor 
ãs sanções previstas nas legislações que regem o edital, sendo, contudo, garantida a prE~via e ampla defesa 
em processo administrativo. 

9.2 - A inexecução, parcial ou total, do Contrato ou da Autorização para Fornecimento de Material -AFM, 
ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

9.3 - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatária em assinar o Contrato 
ou a Autorização para Fornecimento de Material -AFM, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data 
de sua convocação; 

I. - 0,3°% {trE~s décimos por centos ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte' do fornecimento 
não realizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobro o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo dia. 

9.~a ~ Q ?V1~:s`~~CiptU ;e rE~sc~rva ao direito dc' d~~scorltar dc~ pagamento devido ao detE~ntor da at::r o valer c1r~ 
qualquer multa porventura imposta em virtude do desc~amprimento das condições estipuladas na Ata. 

9.5 - As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o Fornecedor da 

responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

9.6 -Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o Fornecedor sujeitar-se-á ãs penalidades de 

impedimento temporário de licitar com a Administração Pública e de declaração de rnidoneidade que 

poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão da Ata e cancelamento do registro. 

9.7 - A recusa injustificada do Fornecedor em assinar a Ata de Registro, dentro do prazo previsto, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

9.8 - C) detentor da ARP se comprometerá a ressarcir ao Município o equivalente a todos os danos 

deco~•rentes de atraso, paralisação ou interrupção da entrega do material, ext:eto quando isco ocorrer por 

exigência do Município ou, ainda, por caso fortuito ou força maior, crrcur~stãncias que deverào ,er 

devidamente comunicadas ao Município no praza de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrër~~ci;:. 

9.9 - C) detentor da ARP manterá sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção emão-dF-

obra para execução completa e eficiente do objeto deste instrurrrento; 

~Q. 0l~ ttESCiS6aU CONTRATUAL 

10.1 -Constituem motivo de rescisão do Contrato, as hipóteses elencadas no A 

10.2 - Caso o Município não utilize a prerrogativa de rescindir o contrato, a 

suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Forn 

a condição contratual infringida, sem prejuizo da incidéncia das sanções previr 

1U.3 - A rescisão poderá ser unilateral, arr~igáveÍ ou judicial, nos termos e cond 

i_ei r..`-' 8.666/93. 

10.4 - O Fornecedor reconhece os direitos do Município nos casos de rescisão p 

Lei n.á 8.666/93. 

78, da Lei n.º 8.666%93. 

exclusivo critério, poderá 
or cumpra integralmente 
o Edital. 

previstas no Art. 79 da 

~ L~~ 

tos nos Arts. T~`a 80 ~; ~_ 
D 
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11. !3A CQBRAl~çA JUDfr~iAì_ 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Campos Filho, n° 140 —Centro —Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 ~ Tel: (75) 3261-8500 www.serrinha,f~a.ga•~~,iar 

1.1 - As importáncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas atravês de processos de execução, ressalvada 
a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

~.2. DA Fi!SCALIZAç~1® 

12 3 ~ A fiscalização do objeto deste snstrumc~nto será r~xercida peta Secretaria Murzicipal de Saúde. 

12.2 - Errr caso de divergência entre a Ordem de serviço e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrênci<~ 
comunicada a Secretaria de Satáde para adoção das providências cabíveis. 

12.3 - A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Município não eximirá o Fornecedor 
da Lotai responsabilidade na execução deste fornecimento. 

13.[3A Vii4Cü~AÇ~U t~v Et~i 1~.t. 

13.1. O Fornecedor se obriga a proc:edc~r fornocimèr,t~a do material, objeto deste ir~5trurriento na 
cor~forrziidade do constante no Edital, e que, c.on? sE~us anE~xos, integra este tc~rrno, indepE'ndE-'f}temE~ntE~ ,á.j 

transcrição, para todos os fins e afeitos legais. 

~.~l.D~-kS ~~sPOSIçC~s GErZA(5 

14.1. O Município nào i esponder4~ por t~u~~ísqui.'r coniprc}rnissos assumidos pulo Forr~ecc'~~or co~n Ec~rtt'f~ c~~:. 

ainda quE~ vinculados à execução do presente instrumE~nto. 

ï5. GO CA~ÍCE~aMENTC7 DO ïlEGISTRO C~O FCtR(~ECCGOR 

15.1. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, 

sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 

15.2. O registro do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa em processo 

administrativo, no prazo de OS (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação, quando: 

i -- C; Fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital, na Ata de f~egistro de Preços, Autorização p~~ra 

Fornecimento de Material e Contrato; 

li - U Fornecedor, injustificadamer~te, deixar do firmar o contrato decorrente do Kegistro de Preços; 

!!! - o Fornecedor der causa á rescisão administrativa do contrato, decorrente do Registro dc Preços, por t;m 

dos motivos eler~cados nos incisos I a Vi!I do art. 78 da l.t'i n. º 8.666/93. 

15.3. Os preços registrados poderão ser cancelados ou suspensos temporariamente nas seguintes t~ipc~t~~~~~ 

I - í~uando se tornarem superiores aos praticac;os pelo mercauo; 

11 -Por razões de interesse público, devidamente fundarr~entado. 

15.4. A comunicação do cancelamento do registro do Fornecedor será fel por escrito, juntando-se o 

comprovante de recebimento nos autos que deram origem ao registro. 

15.5. No caso de o Fornecedor encontrar-se er7a lugar ignorado, incerto o~., ina 

feita por publicação no f3iário Oficiai do Município, considerando-se cancelado 

daìa da p+.ablicação. 

~~ 

P 

cível, a comunicação sera 
~eço registrado a partir da 
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Estada da c3ar~~<:~ 

+,~`~: ~ ~ ~ ~~ ~ ~ ~~~ 
Prefeitura M~:r?~Cipal de Serrinf~r~ 
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1S.G. U Fornecedor poderá pedir o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação por escrito, 
desde que comprove estar definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do 
instrumento convocatório que dei, origem ao Registro de Preços. 

15.7. A solicitação do Forr-~ecedor para cancelamento do Registro de Preços não o desobriga do Fornecimento 
dos produtos até a decisão finai do órgão gerenciador, a qual deverá ser proiatada no prazo máximo de 3U 
(trinta) dias, facultada ao Município a aplicação das penaliciades previstas no instrumento convocatório e na 
presente Ata. 

15.8. Enquanto perdurar o cancelamento poderáo ser realizadas novas licitações para a aquisição dos bens 
constantes do Registro do Preços. 

16. i}C:) FORO 

16.1. Fica eleito o foro da comarca de Serrinha, município da Bahia, para dirimir eventuais conflitos originados 
pela presente Ata e peio futuro contr por mais privilegiado que possa ser. 

Serrinha, 21 de novembro de 2019. 

ato, com renúnci~, .qualquer outro 

~~ 
C1~UNIC(PIO DE SE ~ ; HA -BAHIA 

Adriano S' ïima 

~;,,, ~ 

.:~~''~ r ~~.a~~~ - ~ tTDA 
Pedro Orlan.~~ ~ a ques de Oliveira 

~~ 
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~~ K?~ . .. _ 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Campos F;lho. n° 140 —Centro — Serrinha — Ba CEP 48?UQ-ODU 
C.P.; 1:3 f34j C.Bf~:'Ut;[)~ -iì3 T~:'í ~;7!',) 3261-8Lí00 w,.:~ .,,.,~~~~r::~ , ..., .3 . . . 

ANEXO 

 ------- - - - -T----- --

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO ~ MARCA 
j IVIODELU 

2 
~ AVENTAI DE BORRACHA (CULET[: [)E CHUMBU) PI 76x60 ~ N MAR i IP~l; 

con+ protetor tireáide (adulto) ¡ NM086.U1 
MUCHU Sistema de elevaçâo do asser+to a f;ás através de 
alavanca lacera! que permite rnaror facilidade e rapidez r,o i 
ajuste de posições. Apoio para os pés ajustável, 
possibilitando melhor posição no campo operatório e 
facilitando a hernodin~m+ca. Os mov+mentos vertical, 
horizontal c' inclinação do r~rscosto são ac~onado~ atr<,~,,~~; ' 
de manípulo*; proporcionando ajustes variados para o 
apoia lombar, permitindo que o profissian~,l Senta-se 
orretamente, respeitando se a hemodinàr-r~ica, ou sr:),3, 

c;u,r,do sE~ra~3do a profissior~al dcwe r~~~t,:►r com ~ cc)x:~ 
paralela ao solo e a planta dos pés apoiadas no chão au ; 
aro. Encosta com ajustcª de altura e fáci l adaptação à ! 
estatura do profissional proporcionando mais conforto«. G&G 

3 t3ase com 5 rodízios, resistente, proporciona excelente i IQuiPAMF.NTUS 
estabiiidadc.~ e fácil mobilidade. Estofame.~nta em material ; M[)ZOU 
rígido e resistente, com revestimento sem costura, 
dens+dade adequada e anti-deformante. Permite rr ìais i 
conforto para o profissional e é de fácil limpeza e assepsia. ~ 
Acabamento liso com cantos arredondados. Assento com 
elevaçâo central e rebaixamento das bardas anteriores*, Ì 
que permite agradável sensay ão ao sentar-se e facilita a ~ 
f,emodin7rnic~+, ar! s['ji3, pE~~rm+te c';uE~ 3 crrculayãc~ 
~ilr''•~?U1!11.'J t)Ca:'r~ì :~E~ fUrCTl~l ~"~+tUr:J 

Faro, gariºntir um funcíor+arrtntc sef;uro dc S~~u 
equipamento, utilize somente as configurações de 
montagc~rn (Cadeira, Equipo, Unidade de Água e Refletor) ~ 
fornecidas pela Revenda /Assistência 

T T r .. 

UNID I~ QTD VALOR UNIT. ~ TUTAI 
- - ---+-- - __i 

~ r--- -~ . 

Und ', 9 ~ tt~ 850,0:1 R$ 7.b`~ú 
_-_ ._ i . 

Und 

~t.~ 

11 R$ s~a,00 ' R$ 6.49a,oc 

I 
; 

TOTAL: R$ 14.140,ÚU 

,; 
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~~~~~~~ 
~~~~~ 

EST~~JO DA. BnHIP. ~ 
~s 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
Rua Campos Filho, n° 140 —Centro —Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 ~ Tel: (75) 3261-8500 www.serrinha.ba.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2019 

Presente de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA -BAHIA, corn sede Rua Campos Filho, nº 140 -Centro -
Serrinha -Bahia, inscrita no CNPJ sob nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, inscrita no CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominados 
CONTRATANTES e do outro a empresa BHDENTAL COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ nº 29.312.896/0001-
26, com sede na Av. dos Bandeirantes, 710, Loja 05, Comiteco, Belo Horizonte, MG, CEP: 30.315-382, 
representada pelo senhor Cristiano Henrique Rodrigues Cury, inscrito no CPF nº 993.547.726-88, 
simplesmente denominada de FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, conforme 
decisão exarada no Processo Administrativo nº 3953/2019, referente ao Pregão Eletronico nº 04/2019, 
registro de preços para fornecimento parcelado dos materiais, relacionados no Anexo I e II do Edital, nos 
termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n° 10.520/02, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. DO OBJETO 

1.1 - O objeto desta ata de objeto Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos 
odontológico e material permanente, conforme termo de referência, dos preços registrados e classificados 
no Pregão Eletronico nº. 04/2019, conforme especificações e condições constantes neste instrumento, no 
qual estão contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades, na medida das suas 
necessidades e segundo a conveniência do serviço público, e que a este termo integram, como se transcritas. 

1.1.2. Os produtos, marcas e valores, são os estabelecidos na tabela abaixo: 

1.2 - O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, computadas neste as eventuais 

prorrogações-subtrair esta informação) contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante o qual os 
licitantes que tenham os seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, 

observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes. 

1.3 - A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta da ata de registro de 

preços. 

1.4 - ~ vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outr~i~~, a cEssãu úG 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 

responsabilizando ocontratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

1.5 -Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 

Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o 

limite estabelecido. 

1.6 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 

1.7- O fornecedor ou prestador de serviços fica abrigado a aceitar, nas mesmas condi..:es constantes nesta 

Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, li fitados a 25% (vinte 

e cinco por cento) da quantidade licitada para caria item registrado. 

1.8 - As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo ent - os contratante 

~. t~A DOTAÇ~iO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para pagamento dos serviços previstos nesta Ata correrão por c• nt. das Do 

Orçamentárias, discriminadas na Autorização de Serviço. 

t 
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3. DO PREçO 

3.1- O preço de cada item encontra-se especificado no anexo único da Ata. 

.3.2 - lJ5 preços propostos serão considerados completos e abrangera todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, encargos 
sociais, administração, lucros, equipamentos e transporte de material e de pessoal e qualquer despesa 
acessória ou necessária, não especificada neste Edital. 

3.3 - O Município deverá verificar e aceitar as faturas emitidas pelo Fornecedor, recusando-as quando 
inexatas. 

4. DO REAJUSTE 

4.1 - O prazo de validade comercial da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4.2 - Os preços sujeitos a controle oficial poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pela 
"Administração". 

4.3 - O disposto no item anterior aplica-se igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes. 

4.4 - O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador, aqui representado pelo setor de compras da 
Secretaria de Administração e Finanças desde que acompanhado de documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, 
matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

4.5 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado. 

5. DOS PRAZOS 

5.1- 0 Fornecedor deverá firmaras contratações decorrentes do Registro de Preços no prazo de até 10 (dez) 

dias corridos, a contar da convocação expedida pelo Município. 

5.2- O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da presente 

Ata 

5.3 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início eincluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dia de expediente na Administração Pública Municipal. Guando ocorrer o venr. invento 

fora do dia útil, considerar-se-á o primeiro dia útil imediatamente subsequente, sem ônus. 

S.4 -Após 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura da Ata, a Administração poderá repetir 

o julgamento dos preços, após convocação de todos os habilitados, mediante aviso publicado no Diário Oficial 

do Município. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancári 

corrente, no prazo não superiora 30 (trinta) dias, contados da data de faturamento. 

6.2 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir 
por parte da contratada. 

6.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratad 

rédito em coq ,~, Fz 
1~ 

~ 

~ r~ 

a regula inação 

n 

'~~s. 

~~ ~~n 
vencimer~t~ 

2 
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ocorrerá no décimo dia do mês subsequente após a data de sua apresentação válida. 

6.4 - O preço a ser pago será o vigente na data da apresentação da proposta inicial ou da nova proposta 
apresentada quando da repetição do julgamento, independentemente do preço em vigor na data da entrega. 

6.5 -Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
solicitado, imediatamente para a substituição e/ou emissão de Nota de Correção e esse intervalo de tempo 
não será considerado para efeito de atualização do valor contratado. 

6.6 - O Município se compromete a efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos ao Fornecedor. 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento do material constante do Registro de Preços a serem 
firmadas entre o Município e o Fornecedor são as constantes desta Ata e da Autorização de Serviços, 
observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 

7.2 - O Município solicitará, por escrito e dentro do prazo de vigência do Registro de Preços, os quantitativos 
dos serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos no Edital. 

7.3 - Na hipótese de o primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar ou não aceitar o prazo e 
condições estabelecidas no contrato, poderão ser convocados os Fornecedores remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto ao preço. 

7.4 -Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais de 
um Fornecedor registrado, segundo ordem de classificação, desde que razões de interesse público 
justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o 

solicitado pelo Município, observado às condições do Edital, e os preços registrados dos demais 

Fornecedores. 

7.5 - O licitante obrigar-se-á a fornecer o objeto, para o qual foi classificado, durante o período da revisão 
prevista para cada 90 (noventa) dias, até a publicação da homologação da revisão. 

7.6 - 0 Município se compromete a prestar, verbalmente ou por escrito, ao Fornecedor informações que 

visem esclarecer ou orientar o fiel cumprimento desta Ata e a providenciar a publicação resumida do objeto 

deste instrumento no Diário Oficial do Município. 

8. DA EXECUÇÃO 

8.1 - A CONTRATADA se obriga a: 

a) A licitante vencedora do presente certame fica obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica, para pagamento 

do objeto desta licitação, mediante acesso ao sistema informatizado da Secretaria da Fazenda do Estado da 

Bahia, disponibilizado no endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, de acordo com o disposto no Decreto 

Estadual nº 9.265 de 14 de dezembro de 2004. 

b) A empresa contratada deverá comparecer no prazo de 01(um) dia após recebimento da ordem de serviço, 

expedida pela administração. 

c) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prej~íz~s causados por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade e execução do objeto deste edital 

d) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prév~o c•nsentiment 

CONTRATANTE; 

e) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévid~ co sentiment 

CONTRATANTE; 

3 
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f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9. DAS PENALIDADES 

9.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas na Ata, sujeitará o Fornecedor 
às sanções previstas nas legislações que regem o edital, sendo, contudo, garantida a prévia e ampla defesa 
em processo administrativo. 

9.2 - A inexecução, parcial ou total, do Contrato ou da Autorização para Fornecimento de Material -AFM, 
ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

9.3 - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 

—10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar o Contrato 
ou a Autorização para Fornecimento de Material -AFM, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data 
de sua convocação; 

ii - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecirriento 
não realizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo dia. 

9.4 - 0 Município se reserva ao direito de descontar do pagamento devido ao detentor da ata o valor de 
qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas na Ata. 

9.5 - As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o Fornecedor da 
responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

9.6 -Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o Fornecedor sujeitar-se-á às penalidades de 
impedimento temporário de licitar com a Administração Pública e de declaração de inidoneidade que 
poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão da Ata e cancelamento do registro. 

9.7 - A recusa injustificada do Fornecedor em assinar a Ata de Registro, dentro do prazo previsto, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

9.8 - O detentor da ARP se comprometerá a ressarcir ao Município o equivalente a todos os danos 
decorrentes de atraso, paralisação ou interrupção da entrega do material, exceto quando isto ocorrer por 

exigência do Município ou, ainda, por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser 

devidamente comunicadas ao Município no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência. 

9.9 - O detentor da ARP manterá sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção emão-de-

obra para execução completa e eficiente do objeto deste instrumento; 

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1-Constituem motivo de rescisão do Contrato, as hipóteses elencadas no Art. 78, d- ei n.º 8.666/93. 

10.2 - Caso o Município não utilize a prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exc 

suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor 

a condição contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no 

10.3 - A rescisão poderá ser unilateral, amigável ou judicial, nos termos e condições p evist. s no A 

Lei n.º 8.666/93. 

10.4 - O Fornecedor reconhece os direitos do Município nos casos de rescisão previstos os • rts. 77 

Lei n.º 8.666/93. 

critério, poderá 
ra integralmente 

4 
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11. DA COBRANÇA JUDICIAL 

11.1- As importâncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de processos de execução, ressalvada 
a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

12. DA FISCALIZAÇÃO 

12.1- A fiscalização do objeto deste instrumento será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

12.2 - Em caso de divergência entre a Ordem de serviço e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência 
comunicada a Secretaria de Saúde para adoção das providências cabíveis. 

12.3 - A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Município não eximirá o Fornecedor 
da total responsabilidade na execução deste fornecimento. 

13.DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

13.1. 0 Fornecedor se obriga a proceder fornecimento do material, objeto deste instrumento na 
conformidade do constante no Edital, e que, com seus anexos, integra este termo, independentemente da 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

14.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente instrumento. 

15. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

15.1. 0 cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, 
sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 

15.2. O registro do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa em processo 
administrativo, no prazo de OS (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação, quando: 

I — U Fornecedor não cumpriras exigências contidas no Edital, na Ata de Registro de Preços, Autorização para 

Fornecimento de Material e Contrato; 

II - 0 Fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços; 

III - o Fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato, decorrente do Registro de Preços, por um 

dos motivos elencados nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n. º 8.666/93. 

15.3. Os preços registrados poderão ser cancelados ou suspensos temporariamente nas seguintes hipóteses: 

I -Quando se tornarem superiores aos praticados pelo mercado; 

II -Por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

15.4. A comunicação do cancelamento do registro do Fornecedor será feita por esc to, juntando-se o 

comprovante de recebimento nos autos que deram origem ao registro. 

15.5. No caso de o Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado  o preço gi.trado a partir da 

data da publicação. 
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15.6. O Fornecedor poderá pedir o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação por escrito, 
desde que comprove estar definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do 
instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços. 

15.7. A solicitação do Fornecedor para cancelamento do Registro de Preços não o desobriga do Fornecimento 
dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, facultada ao Município a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na 
presente Ata. 

15.8. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para a aquisição dos bens 
constantes do Registro de Preços. 

16. DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da comarca de Serrinha, município da Bahia, para dirimir eventuais conflitos originados 

pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 

Serrinha, 21 de novembro de 2019. 

~ 

MUNICÍPIO DÉ~ ~,~ R INHA -BAHIA 

Adrian • ~ i ~ Lima 

BHDENTAL QOME 

Cristiano Her~rique 
CIAL EIRELI 
odrigues Cury 

6 
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ANEXO 

fTEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 
MODELO 

UNIU QTD VALOR UNIT. 1UTAL 

4 

CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO, Fabricada em aluminio com 
tratamento cromado maceitado; Autoclvável a até 135°C. 
Conexão Borden, Spray triplo, rotação 420.000 RPM 
rotores precisamente balanceados. Superleve, com 
apenas 36g, baixo ruídos, alto torque e possui formato 
anatômico. Fixação das brocas-Sistema Push Button. 

DENTEMED 
MAGNUS PB 

TRIJATO 
Und 14 R$ 203,00 R$ 2.842,00 

5

MICRO MOTOR com spray para refrigeração de brocas, 
compacto e anatômico de alto torque com sistema de 
conexão 2 furos, sistema intra de encaixe rápido. Permite 
o giro de 360º das peças acopladas, e possui anel giratório 
acoplado ao corpo que permita a inversão de rotação e 
regulagem de 3.000 à 18.000 RPM, com baixo nível de 
ruído, consumo de ar 65 litros/min. Spray externo de 
refrigeração da broca. Autoclavável. 

DENTEMED 
MICROMOTOR 

MAGNUS 
Und 14 R$ 205,00 R$ 2.870,00 

6 

CONTRA ÂNGULOS, Fabricado em aluminio, com 

tratamento cromado acetinado; autoclavável a até 135°C, 
por mais de 1,000 ciclos. Sistema INTRA giratório; 
travamento com anel em aço inox. Rtação máxima de 

20,000 RPM. Trnsmissão 1:1. Peso liquido inferior a 50.0 

gramas. Baixo ruído de trabalho. 

DENTEMED 
CONTRA 
ÂNGULO 
MAGNUS 

Und 14 R$ 230,00 R$ 3.220,00 

TOTAL: R$ 8.932,00 
Oito mil, novecentos e trinta e dois reais 

7 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2019 

Presente de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA -BAHIA, com sede Rua Campos Filho, nº 140 -Centro -
Serrinha -Bahia, inscrita no CNPJ sob nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, inscrita no CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominados 
CONTRATANTES e do outro a empresa CORDEIRO LARAPIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 09.090.958/0001-95, com sede na Est. Da Muriçoca, 09, Loja 04, Loteamento Mariza, São 
Marco, Salvador, BA, CEP: 41.250-420, representada pelo senhor Felipe Pinto Carapiá Bastos Santana, inscrito 
no CPF nº 050.763.045-95, simplesmente denominada de FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE 
REGISTROS DE PREÇOS, conforme decisão exarada no Processo Administrativo nº 3953/2019, referente ao 
Pregão Eletronico nº 04/2019, registro de preços para fornecimento parcelado dos materiais, relacionados 
no Anexo I e II do Edital, nos termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n° 10.520/02, consoante as seguintes cláusulas 
e condições: 

1. DO OBJETO 

1.1 - 0 objeto desta ata de objeto Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos 
odontológico e material permanente, conforme termo de referência, dos preços registrados e classificados 
no Pregão Eletronico nº. 04/2019, conforme especificações e condições constantes neste instrumento, no 
qual estão contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades, na medida das suas 
necessidades e segundo a conveniência do serviço público, e que a este termo integram, como se transcritas. 

1.1.2. Os produtos, marcas e valores, são os estabelecidos na tabela abaixo: 

1.2 - O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, computadas neste as eventuais 
prorrogações-subtrair esta informação) contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante o qual os 
licitantes que tenham os seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, 
observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes. 

1.3 - A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta da ata de registro de 
preços. 

1.4 - É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando ocontratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

1.5 -Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o 
limite estabelecido. 

1.6 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 

1.7- 0 fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes nesta 
Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limi ma os a 25% (vinte 

e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado. 

1.8 - As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os1contratantes. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para pagamento dos serviços previstos nesta Ata co, r conta~~ d~s~ Dotações 
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Orçamentárias, discriminadas na Autorização de Serviço. 

3. DO PREÇO 

3.1- 0 preço de cada item encontra-se especificado no anexo único da Ata. 

3.2 - Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, encargos 
sociais, administração, lucros, equipamentos e transporte de material e de pessoal e qualquer despesa 
acessória ou necessária, não específicada neste Edital. 

3.3 - 0 PJlunicípio deverá verificar e aceitar as faturas emitidas pelo Fornecedor, recusando-as quando 
inexatas. 

4. DO REAJUSTE 

4.1 - 0 prazo de validade comercial da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4.2 - Os preços sujeitos a controle oficial poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pela 
"Administração". 

4.3 - 0 disposto no item anterior aplica-se igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes. 

4.4 - 0 beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador, aqui representado pelo setor de compras da 
Secretaria de Administração e Finanças desde que acompanhado de documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, 
matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

4.5 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado. 

5. DOS PRAZOS 

5.1- 0 Fornecedor deverá firmar as contratações decorrentes do Registro de Preços no prazo de até 10 (dez) 
dias corridos, a contar da convocação expedida pelo Município. 

5.2- 0 prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da presente 
Ata. 

5.3 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início eincluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dia de expediente na Administração Pública Municipal. Quando ocorrer o vencimento 
fora do dia útil, considerar-se-á o primeiro dia útil imediatamente subsequente, sem ônus. 

5.4 -Após 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura da Ata, a Administração poderá repetir 
o julgamento dos preços, após convocação de todos os habilitados, mediante aviso public. • o no Diário Oficial 
do Município. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1- Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária o 
corrente, no prazo não superiora 30 (trinta) dias, contados da data de faturamento. 

6.2 - Em havendo alguma_pendência impeditiva do pagamento, o prazo 
por parte da contratada. 

dito em conta 

rtir de ~u. regularização 

2 
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6.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá no décimo dia do mês subsequente após a data de sua apresentação válida. 

6.4 - 0 preço a ser pago será o vigente na data da apresentação da proposta inicial ou da nova proposta 
apresentada quando da repetição do julgamento, independentemente dopreço emvigor na data da entrega. 

6.5 -Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
solicitado, imediatamente para a substituição e/ou emissão de Nota de Correção e esse intervalo de tempo 
não será considerado para efeito de atualização do valor contratado. 

6.6 - 0 N1unicípio se compromete a efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos ao Fornecedor. 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento do material constante do Registro de Preços a serem 

firmadas entre o Município e o Fornecedor são as constantes desta Ata e da Autorização de Serviços, 
observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 

7.2 - 0 Município solicitará, por escrito e dentro do prazo de vigência do Registro de Preços, os quantitativos 

dos serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos no Edital. 

7.3 - Na hipótese de o primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar ou não aceitar o prazo e 

condições estabelecidas no contrato, poderão ser convocados os Fornecedores remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto ao preço. 

7.4 -Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais de 
um Fornecedor registrado, segundo ordem de classificação, desde que razões de interesse público 
justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o 

solicitado pelo Município, observado às condições do Edital, e os preços registrados dos demais 

Fornecedores. 

7.5 - 0 licitante obrigar-se-á a fornecer o objeto, para o qual foi classificado, durante o período da revisão 
prevista para cada 90 (noventa) dias, até a publicação da homologação da revisão. 

7.6 - O Município se compromete a prestar, verbalmente ou por escrito, ao Fornecedor informações que 

visem esclarecer ou orientar o fiel cumprimento desta Ata e a providenciar a publicação resumida do objeto 

deste instrumento no Diário Oficial do Município. 

8. DA EXECUÇÃO 

8.1- A CONTRATADA se obriga a: 

a) A licitante vencedora do presente certame fica obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica, para pagamento 

do objeto desta licitação, mediante acesso ao sistema informatizado da Secretaria da Fazenda do Estado da 
Bahia, disponibilizado no endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, de acordo com o disposto no Decreto 
Estadual nº 9.265 de 14 de dezembro de 2004. 

b) A empresa contratada deverá comparecer no prazo de 01 (um) dia após recebiment 

expedida pela administração. 

c) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e pre 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade e execução do objeto deste edita 

d) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o pré 
CONTRATANTE; 

e) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em part g~ previ 

~~ ~ 
O 
~_ 

U U D 
~~sti„—, 

~o 

a ordem de serviço, 

s causados por 

nsentimento da 

entimento da 
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CONTRATANTE; 

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9. DAS PENALIDADES 

9.1 - 0 descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas na Ata, sujeitará o Fornecedor 
às sanções previstas nas legislações que regem o edital, sendo, contudo, garantida a prévia e ampla defesa 
em processo administrativo. 

9.2 - A inexecução, parcial ou total, do Contrato ou da Autorização para Fornecimento de Material -AFM, 
ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

9.3 - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 

I —10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar o Contrato 
ou a Autorização para Fornecimento de Material -AFM, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data 
de sua convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
não realizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo dia. 

9.4 - 0 Município se reserva ao direito de descontar do pagamento devido ao detentor da ata o valor de 
qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas na Ata. 

9.5 - As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o Fornecedor da 
responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

9.6 -Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o Fornecedor sujeitar-se-á às penalidades de 
impedimento temporário de licitar com a Administração Pública e de declaração de inidoneidade que 
poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão da Ata e cancelamento do registro. 

9.7 - A recusa injustificada do Fornecedor em assinar a Ata de Registro, dentro do prazo previsto, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

9.8 - 0 detentor da ARP se comprometerá a ressarcir ao Município o equivalente a todos os danos 
decorrentes de atraso, paralisação ou interrupção da entrega do material, exceto quando isto ocorrer por 
exigência do Município ou, ainda, por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser 
devidamente comunicadas ao Município no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência. 

9.9 - 0 detentor da ARP manterá sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção emão-de-
obra para execução completa e eficiente do objeto deste instrumento; 

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1-Constituem motivo de rescisão do Contrato, as hipóteses elencadas no Art. 78, da 

10.2 - Caso o Município não utilize a prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclu 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cu 
a condição contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edi 

10.3 - A rescisão poderá ser unilateral, amigável ou judicial, nos termos e condições pre 
Lei n.º 8.666/93. 

10.4 - 0 Fornecedor reconhece os direitos do Município nos casos de res, 
~~`! 
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11. DA COBRANÇA JUDICIAL 

11.1- As importâncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de processos de execução, ressalvada 
a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

12. DA FISCALIZAÇÃO 

12.1- A fiscalização do objeto deste instrumento será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

12.2 - Em caso de divergência entre a Ordem de serviço e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência 
comunicada a Secretaria de Saúde para adoção das providências cabíveis. 

12.3 - A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Município não eximirá o Fornecedor 
da total responsabilidade na execução deste fornecimento. 

13.DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

13.1. 0 Fornecedor se obriga a proceder fornecimento do material, objeto deste instrumento na 
conformidade do constante no Edital, e que, com seus anexos, integra este termo, independentemente da 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

14.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. 0 Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente instrumento. 

15. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

15.1. 0 cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, 
sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 

15.2. 0 registro do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa em processo 
administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação, quando: 

I — 0 Fornecedor não cumpriras exigências contidas no Edital, na Ata de Registro de Preços, Autorização para 
Fornecimento de Material e Contrato; 

II - 0 Fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços; 

III - o Fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato, decorrente do Registro de Preços, por um 
dos motivos elencados nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n. º 8.666/93. 

15.3. Os preços registrados poderão ser cancelados ou suspensos temporariamente nas seguintes hipóteses: 

I -Quando se tornarem superiores aos praticados pelo mercado; 

II -Por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

15.4. A comunicação do cancelamento do registro do Fornecedor será feita por e.cr to, juntando-se o 
comprovante de recebimento nos autos que deram origem ao registro. 

15.5. No caso de o Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a omunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se canç ~ J~o-a.preço r -g strado a partir da 
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data da publicação. 

15.6. 0 Fornecedor poderá pedir o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação por escrito, 
desde que comprove estar definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do 
instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços. 

15.7. A solicitação do Fornecedor para cancelamento do Registro de Preços não o desobriga do Fornecimento 
dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, facultada ao Município a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na 
presente Ata. 

15.8. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para a aquisição dos bens 
constantes do Registro de Preços. 

16. DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da comarca de Serrinha, município da Bahia, para dirimir eventuais conflitos originados 
pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 

Serrinha, 21 de novembro de 2019. 

MUNICÍPIO DE 
Adrian 

.~.-
CORDEIRO LARAPIA COME 

Felipe Pint 

HA -BAHIA 
Lima 

ODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Bastos Santana 

6 
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ANEXO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 
MARCA 

MODELO 
UNID QTD VALOR UNIT. TOTAL 

~ 

AUTOCLAVE com volume interno de 21 à 75L. Construída 
ern aço e alumínio tratado quimicamente contra corrosão, 
câmara de esterilização, reservatório de água e bandeja 
fabricada em aço inox. Deve ter no mínimo 4 ciclos 
automáticos de esterilização, enchimento automático que 
dispensa monitoramento, com sensor de nível interno e 
reservatório de água com capacidade mínima para 2 litros 
e coletor de fácil acesso na porta, controle eletrônico com 
painel digital ou analógico. Deve ter termostato de 
segurança contra sobre-temperatura, trava da porta 
rosqueável que evita a abertura da porta com a câmara 
pressurizada, sensor de porta aberta com indicador no 
painel, sistema de vedação da porta com borracha de 
silicone especial, fusível de segurança para casos de 
variação de tensão da rede. Deve ter no mínimo 3 
bandejas para os instrumentais. 

STERMAX -
ESTRA 

Und 8 R$ 3.189,00 R$ 25.512,00 

13 

Acessório p/ Bomba de Vácuo Kit Suctor I. Apresentação 
Benefícios 
Led indicativo de funcionamento. Acionamento 
automático da bomba de vácuo. Características: Ponteira 
cromada removível e autoclavável. Em alumínio anodizado 
com ponteiras cromadas removíveis e autoclaváveis. 
Design exclusivo com corpo liso isento de registros 
laterais. Fixada na coluna do refletor ou armário. 
Confeccionados em chapa de aço. Aplicação: Indicado para 
regulagem de sucção. 

SCHUSTER - 
KIT SUCTOR I 

Und 2 R$ 630,00 R$ 1.260,00 

TOTAL: R 26.772,00 

Vinte e seis mil, s tos e setenta e dois reais 

7 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2019 

Presente de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA -BAHIA, com sede Rua Campos Filho, nº 140 -Centro -
Serrinha -Bahia, inscrita no CNPJ sob nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado peio seu Prefeito 
Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, inscrita no CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominados 
CONTRATANTES e do outro a empresa CIRÚRGICA PARMA LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.368.534/0001-29, 
com sede na Rua General Gricelio, 286, Vila Central, Assis, SP, CEP: 19.806-240, representada pelo senhor 
Marcos Moises Paulo Vieira, inscrito no CPF nº 023.932.849-31, simplesmente denominada de 
FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, conforme decisão exarada no Processo 
Administrativo nº 3953/2019, referente ao Pregão Eietronico nº 04/2019, registro de preços para 
fornecimento parcelado dos materiais, relacionados no Anexo I e II do Edital, nos termos da Lei n.º 8.666/93, 
da Lei n° 10.520/02, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. DO OBJETO 

1.1 - O objeto desta ata de objeto Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos 
odontológico e material permanente, conforme termo de referência, dos preços registrados e classificados 
no Pregão Eletronico nº. 04/2019, conforme especificações e condições constantes neste instrumento, no 
qual estão contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades, na medida das suas 
necessidades e segundo a conveniência do serviço público, e que a este termo integram, como se transcritas. 

1.1.2. Os produtos, marcas e valores, são os estabelecidos na tabela abaixo: 

1.2 - 0 prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, computadas neste as eventuais 
prorrogações-subtrair esta informação) contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante o qual os 
licitantes que tenham os seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, 
observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes. 

1.3 - A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta da ata de registro de 
preços. 

1.4 - É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando ocontratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

1.5 -Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o 
limite estabelecido. 

1.6 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 

1.7- O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes nesta 
Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos regia .dos, limitados a 25% (vinte 
e cinco por cento} da quantidade licitada para cada item registrado. 

1.8 - As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado dE~ ac ~ rdo entre os contratantes. 

2. DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA 

As despesas para pagamento dos serviços previstos nesta Ata correrão 

Orçamentárias, discriminadas na Autorização de Serviço. 
conta das Dotações 
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3. DO PREÇO 

3.1- 0 preço de cada item encontra-se especificado no anexo único da Ata. 

3.2 - Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, encargos 
sociais, administração, lucros, equipamentos e transporte de material e de pessoal e qualquer despesa 
acessória ou necessária, não especificada neste Edital. 

3.3 - O Município deverá verificar e aceitar as faturas emitidas pelo Fornecedor, recusando-as quando 
inexatas. 

4. DO REAJUSTE 

4.1 - O prazo de validade comercial da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4.2 - Os preços sujeitos a controle oficial poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pela 
"Administração". 

4.3 - 0 disposto no item anterior aplica-se igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes. 

4.4 - 0 beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador, aqui representado pelo setor de compras da 
Secretaria de Administração e Finanças desde que acompanhado de documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, 
matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

4.5 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado. 

5. DOS PRAZOS 

5.1- O Fornecedor deverá firmaras contratações decorrentes do Registro de Preços no prazo de até 10 (dez) 
dias corridos, a contar da convocação expedida pelo Município. 

5.2- O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da presente 
Ata. 

5.3 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início eincluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dia de expediente na Administração Pública Municipal. Quando ocorrer o vencimento 

fora do dia útil, considerar-se-á o primeiro dia útil imediatamente subsequente, sem ônus. 

5.4 -Após 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura da Ata, a Administração poderá repetir 

o julgamento dos preços, após convocação de todos os habilitados, mediante aviso publicado no Diário Oficial 

do Município. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem ba cári: ou crédito em conta 

corrente, no prazo não superiora 30 (trinta) dias, contados da data de faturamen o. 

6.2 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a parti de sua regularização 

por parte da contratada. 

6.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contra"•• • . e seu vencimento 

. ~ 
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ocorrerá no décimo dia do mês subsequente após a data de sua apresentação válida. 

6.4 - O preço a ser pago será o vigente na data da apresentação da proposta inicial ou da nova proposta 
apresentada quando da repetição do julgamento, independentemente dopreço em vigor na data da entrega. 

6.5 -Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
solicitado, imediatamente para a substituição e/ou emissão de Nota de Correção e esse intervalo de tempo 
não será e;onsiderado para efeito de atualização do valor contratado. 

6.6 - 0 Município se compromete a efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos ao Fornecedor. 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento do material constante do Registro de Preços a serem 
firmadas entre o Município e o Fornecedor são as constantes desta Ata e da Autorização de Serviços, 
observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 

7.2 - 0 Município solicitará, por escrito e dentro do prazo de vigência do Registro de Preços, os quantitativos 
dos serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos no Edital. 

7.3 - Na hipótese de o primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar ou não aceitar o prazo e 
condições estabelecidas no contrato, poderão ser convocados os Fornecedores remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeìro classificado, 
inclusive quanto ao preço. 

7.4 -Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais de 
um Fornecedor registrado, segundo ordem de classificação, desde que razões de interesse público 
justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o 
solicitado pelo Município, observado às condições do Edital, e os preços registrados dos demais 
Fornecedores. 

7.5 - O licitante obrigar-se-á a fornecer o objeto, para o qual foi classificado, durante o período da revisão 
prevista para cada 90 (noventa} dias, até a publicação da homologação da revisão. 

7.6 - 0 Município se compromete a prestar, verbalmente ou por escrito, ao Fornecedor informações que 
visem esclarecer ou orientar o fiel cumprimento desta Ata e a providenciar a publicação resumida do objeto 
deste instrurrlento no Diário Oficial do Município. 

8. DA EXECUÇÃO 

8.1 - A CONTRATADA se obriga a: 

a) A licitante vencedora do presente certame fica obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica, para pagamento 
do objeto desta licitação, mediante acesso ao sistema informatizado da Secretaria da Fazenda do Estado da 
Bahia, dìsponibilizado no endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, de acordo com o disposto no Decreto 
Estadual nº 9.265 de 14 de dezembro de 2004. 

b) A empresa contratada deverá comparecer no prazo de 01 (um) dia após recebimento da ordem de serviço, 
expedida pela administração. ' 

c) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e p ejuízos causados por 
descumprimento, omissões ou desvios na qualidade e execução do objeto deste di al; 

d) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem ói pr~vio consentimento d 
CONTRATANTE; 

e) Não caucion~~r ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o 'pr~viq consentimento da 
CONTRATANTE; 

3 
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f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9. DAS PENALIDADES 

9.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas na Ata, sujeitará o Fornecedor 
às sanções previstas nas legislações que regem o edital, sendo, contudo, garantida a prévia e ampla defesa 
em processo administrativo. 

9.2 - A inexecução, parcial ou total, do Contrato ou da Autorização para Fornecimento de Material -AFM, 
ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

9.3 - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 

I —10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar o Contrato 
ou a Autorização para Fornecimento de Material -AFM, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data 
de sua convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
não realizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo dia. 

9.4 - O Município se reserva ao direito de descontar do pagamento devido ao detentor da ata o valor de 
qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas na Ata. 

9.5 - As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o Fornecedor da 
responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

9.6 -Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o Fornecedor sujeitar-se-á às penalidades de 
impedimento temporário de licitar com a Administração Pública e de declaração de inidoneidade que 
poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão da Ata e cancelamento do registro. 

9.7 - A recusa injustificada do Fornecedor em assinar a Ata de Registro, dentro do prazo previsto, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

9.8 - 0 detentor da ARP se comprometerá a ressarcir ao Município o equivalente a todos os danos 
decorrentes de atraso, paralisação ou interrupção da entrega do material, exceto quando isto ocorrer por 
exigência do Município ou, ainda, por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser 
devidamente comunicadas ao Município no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência. 

9.9 - O detentor da ARP manterá sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção emão-de-
obra para execução completa e eficiente do objeto deste instrumento; 

10. DA RESCISbO CONTRATUAL 

10.1 ,Constituem motivo de rescisão do Contrato, as hipóteses elencadas no A 

10.2 - Caso o Município não utilize a prerrogativa de rescindir o contrato, a s 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Forn 

a condição contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previs 

10.3 - A rescisão poderá ser unilateral, amigável ou judicial, nos termos e condíçõ 
Lei n.º 8.666/93. 

8, da Lei n.º 8.666/93. 

xclusivo critério, poderá 
or cumpra integralmente 
o Edital. 

s previstas no Art. 79 da 

10.4 - 0 Fornecedor reconhece os direitos do Município nos casos de rescisão pre ;ós nos Arts. 77 a 80 da 
Lei n.º 8.666/93. 

~~C ~q~ 
~ C 

~~-
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11. DA C06RANÇA JUDICIAL 

11.1- As importáncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de processos de execução, ressalvada 
a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

12. DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 - A fiscalização do objeto deste instrumento será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

12.2 - Em caso de divergência entre a Ordem de serviço e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência 
comunicada a Secretaria de Saúde para adoção das providências cabíveis. 

12.3 - A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Município não eximirá o Fornecedor 
da total responsabilidade na execução deste fornecimento. 

13.DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

13.1. 0 Fornecedor se obriga a proceder fornecimento do material, objeto deste instrumento na 
conformidade do constante no Edital, e que, com seus anexos, integra este termo, independentemente da 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

14.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. 0 Munic+pio não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente instrumento. 

15. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

15.1. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, 
sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 

15.2. O registro do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa em processo 
administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação, quando: 

I — 0 Fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital, na Ata de Registro de Preços, Autorização para 
Fornecimento de Material e Contrato; 

II - 0 Fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços; 

III - o Fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato, decorrente do Registro de Preços, por um 
dos motivos elencados nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n. º 8.666/93. 

15.3. Os preços registrados poderão ser cancelados ou suspensos temporariamente nas seguintes hipóteses: 

I -Quando se tornarem superiores aos praticados pelo mercado; 

II -Por razões de interesse pública, devidamente fundamentado. 

15.4. A comunicação do cancelamento do registro do Fornecedor será feitas po escrito, juntando-se o 
comprovante de recebimento nos autos que deram origem ao registro. 

15.5. No caso de o Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacéss e , a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o p : ~• registrado a partir da 

data da publicação. 
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15.6. O Fornecedor poderá pedir o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação por escrito, 
desde que comprove estar definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do 
ínstrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços. 

15.7. A solicitação do Fornecedor para cancelamento do Registro de Preços não o desobriga do Fornecimento 
dos produtos até a decisáo ~rnal do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, facultada ao Município a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na 
presente Ata. 

15.8. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para a aquisição dos bens 
constantes do Registro de Preços. 

16. DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da comarca de Serrinha, município da Bahia, para dirimir eventuais conflitos originados 
pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 

Serrinha, 21 de novembro de 2019. 

MUNIClPlO D S~~RINHA -BAHIA 
Adriano • i ~ . Lima 

CIRÚRGICA PARMA LTDA 
Marcos Moises Paulo Vieira 

CtRÚRGIC.A PARARA LTDA. 

WltplMARA OLIVE'1RA DE MORAES 

POR PROCURAÇÃO 

6 
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ANEXO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PE0100 
MARCA 

MODELO 
UNID C2TD VALOR UNIT. TOTAL 

8 

JET SONIC, aparelho de ultrassom piezoelétrico 
multifucionalnal, com frequência de30,000HZ, com 
indicacões em enfio, perlo, microcirurgia e retrocirurgia e 
jato de bícarbonato de sódio. Acompanha o inserto n°10P+ 
Jato de bicarbonato de sódio com difusor concêntrico, 
registro de água, sistema de varredura automática do 
bicarbonato, filtro de ar e reservatório do bicarbonato 
transparente e removível. 

ALT 
ALTSONIC JET 

CERAMIC 
Und 10 R$ 2.222,00 R$ 22.220,00 

9 

JATOS DE BICORBONATOS Equipamento de profilaxia, Jato 
de bicarbonato. Design moderno, comparto e de fácil 
manuseio. 
Composto de corpo confeccionado em alumínio anodizado 
autoclavável. 
Composto de corpo confeccionado em alumínio anodizado 
autoclavável. 
- Recipiente de bicarbonato de fácil acesso acoplado a 
peça de mão; 
- Ponta do jato de bicarbonato autoclavável. 
- Irrigação com sistema pneumático. 

MICRODONT 
JS Und 10 R$ 289,00 R$ 2.890,00 

10 

CLAREADOR E FOTO POLARIZADORES, Fotopolide Led. 
Aparelho sem fio alimentado por barria interna 
rec:arregável. Controle de operação com balões na propria 
caneta. Tempo de programaçaão programável, display 
duplo e sinal sonoro (bip) a cada S segundo. Ponteira de 
fibra ótica 100% coerente, autoclavável á 134°C.Base de 
descanso com carregador contendo LED bicolor indicando 
carga de bateria. 

MICRODONT 
BS 

Und 9 R$ 390,00 R$ 3.510,00 

12 

BOMBA DE VÁCUO Bomba de Vácuo com capacidade para 
01 consultório. Específica para ser instalada ao lado da 
cadeira odontológica sem quebra de piso ou adaptações. 
Aproveita a mesma rede hidráulica do consultório com 
total ausência de refluxo. Sistema que ao colocar o succor 
no suporte da unidade auxiliar, a sucção permanece por 
aproximadamente 15 segundos a fim de limpar toda a 
tubulação interna. Dimensões sem gabinete: Largura: 
29cm Altura: 3ócm Comprimento: 25cm Dimensões com 
gabinete: Largura: 33cm. 

ALT 
THOR 

Und 2 R$ 2.419,00 

,~ 

R$ 4.838,00 

7 
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SECADORA, Utiliza fita para soldagem. 
• Área de selagem: 10mm. 
• Realiza selagem de Papel com Plástíco e Plástico com 
Plástico. 
• 30 cm de área livre para selagem. 
• Bivolt automática, não necessita mudar a chave. 
• Fita de proteção térmica avulsa que isola a resistência 
para que esta não fique diretamente em contato com o 
saco plástico de esterilização, não necessário uso no papel 
plástico. 
• Qualidade e eficiência no processo de selagem de 

AGIR 
14 

materiais por possuir 10mm de espessura em solda. 
PROTECT Und 10 R$ 400,00 R$ 4.000,00 

• Resistência constituída por metal nobre, tornando o 
aquecimento mais rápido sem o risco de queimar o 
plástico. 

SEAL 

• Peso líquido: 1.162 kg. Peso Bruto: 1.291 kg. 
• Tensão: 110V/220V. 
• Frequência: SO/60l1z .Automático. 
• Potência: 80 W. 
• Dimensões: 480mm (comprimento), 113mm {altura) e 
100 mm {largura). 
• 12 meses de garantia. 

TOTAt.: R$ 37.458,00 

Trinta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais 

ó 



Segunda-feira
06 de janeiro de 2020
Ano IV • Edição Nº 226

- 4 3 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

. ~ ~ . , 

~° 

~~~~~ ~~~~ ~>~~~~ ~~~~~ ~ : ~ 
Ma#eriais AAtsdicos a t~rta~sãclicos 

GNPJ:10.368.534JQQ01-~~ ItU5C:189.177.607-116 
~2ua Genera! Glìcerìo.2$6. Vtia Central CEP: 19.8>s6.240 
7'e?. f ~ si 3£ì~~-~~~~. +.~-mail;~irz,rgicaparma(r~gº~aii.~e?r(3 

cEP:lasos-z~ao - Assts sP 

Assis São Paulo 

Peio presenti? credenciarnento, Cirurgia Parma Lida lv1E_, pesstJa jurídica de direito 
privadº, com sede nesta Cidade de Assis SP., Rua venera! ~licério 286 Vila Central, Assis SP- CEP; 
1983á-2d~ï, devidamentE inscrita nc ÚNPJ sob o n° 1f~.36$.534.030°-29. insc. Estadual n° 
189.177.637-116; neste ato representado pelo sócio-garante a Sr. Marcos Moises Paulo Vieira, 
brasileiro, sºíteirº, residente e clorr3iciliado na cidade de Álmirante Tamandará - Pft., devidamente 
inscrito na GPFíMP sob a n° 323.932.849-31, nomeia e constitui sua Procuradora a Senhora 
~itdimara C3liveira de Moraes, portadora da carteira de identidade N° x.528.73'-4-- SSP — PR, G,PF 
Cd° 822.368.369-53 — ~F; residente a ua lrineu Pall ~arïne 42, na cidade de í_.ondrïna, estado do 
Paraná, a Buem confere amplos padeces para participar de lícitaçães publicas, entregar documentos e 
ecoeºatas: fazer imp~€gnaç~o, oferecer ; ecursa e desistir dos prazos para interpersiç~a, assinaras atas 
das trabalhas e demais documentas, receber avisas, natificaçóes ºu infQrrrtaçóes sabre processo 
IiGitatótiG? enfim praticar todas os demais atos inerentes aa processo iicitatáriº, inclusive 
substabelecer; ccrm au serrt reser~:as de iguais poderes, landa tudo por bom firme e valiosa. 

~lalidade: 96106/2020 

Roiándia-Pr, G6 de Junho de 2019. 

'~.."ií~r, ..~`._ ~'1;1;ZC:1.:~~ ~ ~ ~y _-.,..,~-:•~.. 

Gìrúrgica Parrra L#r~a ME. 
i~iarcºs ìtlloisés Paulo'Jieira 

~ 
SERN.C:'•o15TR?'l.t.[iaxaBRÉiP.t~:Hk.ww~w!ut^.rion,inar:eir.,,~.~z<o, 

~ ~~ 
1;illLAR:G'CVA`;AF'a?:FtrOY~JaFONSECatMai:?,i,la~-Fm~c1•~ti~~a'~ 

„V• qliltw 4Õ1'1 dl(V ~.at1. LdD~di t.üiltlD•- " 

3i~.~1`1f~..á3.+IÍl.á~:.~.Ycï-:.~.:l:i!tiuí',~I~,11k3i111:it1.:.:. t'.A^.:5 

~R(.rÌlOí1~.+:~.V.II~'.r.v4?..ì.!lic..,~i(~JS.i(SV..1J~oYiF r10+.ir 

>'..<~J> c !t/: bíBGa '~tgys? (n82á'i . àaRUa 

t.urÌtitsa í'tï, 14 de ,:t(ttit~t :ft Z~`1b 

Rec,us(Ireyu put ~.  ' t 0. a¿ar í; ma{•>) 5d 
1 

~4~ ~~~~~~.-~.'~.A.+-Lá~ì~~i~ 

~. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIM ENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAM ENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 /Fax: (83) 3244-5484 

http://w w w.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado 
da Paraba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003!2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e 
registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, 
cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaU 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CENTRAL HOLDING LOGISTICA LTDA - ME 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CENTRAL HOLDING 
LOGISTICA LTDA - MEa responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/11/2019 13:28:54 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com 
o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrõnico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório 
Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CENTRAL HOLDING LOGISTICA LTDA - M E ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site : atos:i/autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1268026 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 06/06/2020 16:54:05 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 62160606191631580350-1 
zLegislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721!2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade. dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bfc2b3ae15d206c4a3339e4543b79b0ed036431470b19d37da48d3afdc11724e2619427579e7b067421f6aa89d4a8990 
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